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Apresenta Redação Final ao PLO nº 136/2023 –  Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº

5.457,  de  14  de  dezembro  de  2022,  destinado  a  suprir  dotação  orçamentária

insuficiente, e dá outras providências. 

Destinatário: Plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga.

Excelentíssimo Presidente,

Atendendo solicitação feita por Vossa Excelência em Sessão Legislativa Extraordinária à

Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,  solicitando  apresentação  da

Redação  Final  ao  PLO  nº  136/2023,  nesta  data,  informamos  que  a  Redação  foi

elaborada  e  está  sendo  apresentada  junto  a  este  para  ser  apreciada  pelo  Egrégio

Plenário desta Colenda Casa de Leis. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 29 de agosto de 2023.

Dr. Edson Fernando Inácio

Presidente  

Murilo Cavalheiro Bueno

Vice-Presidente  

José Nilson Viana

Secretário 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE. 
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PROJETO DE LEI Nº 136/2023

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento
vigente,  aprovado  pela  Lei  Municipal  nº  5.457,  de  14  de  dezembro  de  2022,
destinado a suprir dotação orçamentária insuficiente, e dá outras providências.

Art.  1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  crédito adicional  suplementar ao
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 5.457, de 14 de dezembro de 2022,
no  montante  de  R$  600.000,00  (seiscentos  mil  reais), destinado  a  suprir  dotação
orçamentária insuficiente, conforme a seguinte classificação orçamentária:

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

200 12.361.0002.3054.0000 Programa Transporte de Alunos 600.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

220 010 SEC. ESTADO - TRANSP. ALUNOS

Art.  2º O  crédito  adicional  suplementar  descrito  no  artigo  1º,  na  quantia  de  R$
600.000,00 (seiscentos mil reais), será coberto com recurso proveniente da anulação
da seguinte dotação orçamentária:

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

205 12.361.0002.3054.0000 Programa Transporte de Alunos -600.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

220 010 SEC. ESTADO - TRANSP. ALUNOS

Art. 3º Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 2023 constantes na
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº  5.373, de 29
de junho de 2022. 

Art. 4º Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 2023 constantes no
Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro de
2021, para o quadriênio de 2022-2025.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, ...
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